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O peticionário foi informado, em observância ao contido no
art. 19 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, doravante
também designado como Regulamento Brasileiro, que a petição havia
sido considerada devidamente instruída.

Em atenção ao que determina o art. 23 do Regulamento
Brasileiro, a Embaixada da República Federal da Alemanha e a De-
legação da Comissão Européia no Brasil foram notificadas da exis-
tência de petição devidamente instruída, com vistas à investigação de
dumping e do correlato dano decorrente das exportações de que se
trata.

1.2. Da Representatividade da Peticionária
De acordo com o Guia da Indústria Química Brasileira do

ano de 2006, publicado pela Associação Brasileira da Indústria Quí-
mica - ABIQUIM, a peticionária representa 100% da produção na-
cional do produto em questão. Assim, considerou-se atendido o dis-
posto no § 3o do art. 20 do Decreto no 1.602, de 1995.

2. Do Produto
2.1. Do Produto Objeto da Análise, sua Classificação e Tra-

tamento Tarifário
O índigo blue reduzido (colour índex 73001) é um corante

utilizado pela indústria têxtil para tingir fios de algodão na fabricação
de denim, tecido utilizado na confecção de peças de vestuário feitas
em jeans. Segundo a peticionária, devido ao fato de possuir baixa
afinidade com as fibras celulósicas, esse corante confere ao tecido a
característica comum do jeans, ou seja, o visual de desgaste com o
uso.

O produto objeto da análise é o índigo blue reduzido (colour
índex 73001) originário da Alemanha. De acordo com a peticionária,
esse produto é geralmente comercializado na concentração de 40%,
contendo em sua fórmula uma mistura de sal sódico e sal de po-
tássio.

O produto objeto da análise classifica-se no item 3204.15.90
da NCM (“outros corantes a cuba e suas preparações”) e a alíquota
do imposto de importação vigente no período de julho de 2002 a
junho de 2006 apresentou a seguinte evolução: 15,5%, de julho de
2002 a junho de 2003; 14,8%, de julho de 2003 a junho de 2004 e
14,0%, de julho de 2004 a junho de 2006.

2.2. Do Produto Nacional e da Similaridade do Produto
O índigo blue reduzido (colour índex 73001) produzido pela

Bann Química Ltda é comercializado na concentração de 30%. Esse
produto não contém sal de potássio; somente sal sódico. De acordo
com a peticionária, as diferenças entre o produto importado e o
nacional no tocante à concentração e à composição química não
implicam usos distintos por parte da indústria têxtil.

Desse modo, considerando que o produto importado da Ale-
manha e o produzido pela peticionária apresentam características quí-
micas e físicas suficientemente semelhantes e possuem as mesmas
aplicações, pode-se concluir, para fins de abertura da investigação,
que o produto nacional é similar ao importado, nos termos do § 1o do
art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995.

3. Da Indústria Doméstica
Considerou-se como indústria doméstica, para fins de aber-

tura da investigação, a linha de produção de índigo blue reduzido da
Bann Química Ltda, nos termos do art. 17 do Decreto nº 1602, de
1995.

4. Do Dumping
Para verificar a existência da prática de dumping nas ex-

portações para o Brasil de índigo blue reduzido originário da Ale-
manha, adotou-se, para fins de abertura da investigação, o período de
1o de julho de 2005 a 30 de junho de 2006.

4.1. Do Valor Normal
Tendo em vista a dificuldade de obtenção de informações

referentes aos preços praticados no mercado alemão, foi adotado
como valor normal o preço médio das exportações da Alemanha para
a Itália, no período de análise de dumping.

De acordo com as estatísticas da Eurostat, o preço FOB
médio das exportações da Alemanha para o mercado italiano, no
período de análise de dumping, é de 5,93 euros/kg. Efetuando-se a
conversão para dólares, conforme dados do Banco Central, chegou-se
ao valor normal FOB de US$ 7,22/kg (sete dólares estadunidenses e
vinte e dois centavos por quilograma).

4.2. Do Preço de Exportação
Com base nas informações constantes do Sistema Lince-

Fisco da Secretaria da Receita Federal acerca das operações de im-
portação efetuadas no período de análise de dumping, o preço de
exportação, no nível de comércio FOB, do produto objeto da análise
foi de US$ 3,27/kg (três dólares estadunidenses e vinte e sete cen-
tavos por quilograma).

4.3. Da Conclusão do Dumping
Da comparação do valor normal com o preço de exportação

apurou-se como margem de dumping absoluta o valor de US$ 3,95/kg
(três dólares estadunidenses e noventa e cinco centavos por qui-
lograma).

Com base nas informações disponíveis, pôde-se concluir pela
existência de indícios suficientes da existência de prática de dumping
nas exportações para o Brasil de índigo blue reduzido originário da
Alemanha.

5. Do Dano à Indústria Doméstica
A análise dos indicadores de dano, em observância ao dis-

posto no § 2o do art. 25 do Regulamento Brasileiro, considerou o
período de 1o de julho de 2002 a 30 de junho de 2006, o qual foi
dividido em 4 intervalos de 12 meses, a saber: P1 - 1o de julho de
2002 a 30 de junho de 2003; P2 - 1o de julho de 2003 a 30 de junho
de 2004; P3 - 1o de julho de 2004 a 30 de junho de 2005; e P4 - 1o

de julho de 2005 a 30 de junho de 2006.

5.1. Dos Indicadores de Mercado e da Indústria Doméstica
Pode-se constatar um aumento contínuo do volume de im-

portações originárias da Alemanha ao longo de todo o período ana-
lisado, tendo havido crescimento de 109,9% em P2, 68,1% em P3 e
14,4% em P4, sempre em relação ao período anterior. Embora tenha
ocorrido uma forte redução na taxa de crescimento do mercado do-
méstico em P4, as importações mantiveram a tendência de expansão,
aumentando sua participação no mercado brasileiro em 3,3 pontos
percentuais em relação ao período anterior.

Não obstante o mercado nacional tenha crescido 71,0% de
P2 a P4, as vendas internas da indústria doméstica aumentaram
63,0% em volume, e somente 17,2% em valor nesse mesmo intervalo.
Em P4, as vendas para o mercado doméstico recuaram 2,5% e a
receita líquida interna sofreu retração expressiva de 17,5%.

Os preços médios praticados pela indústria doméstica no
mercado interno caíram de forma contínua e significativa ao longo de
todo o período sob análise. Verificaram-se quedas de 21,6%, 15,0% e
15,4% em P2, P3 e P4, respectivamente, sempre com relação aos
períodos precedentes. De P1 a P4, observou uma depressão acu-
mulada de 43,6%.

A margem de lucro operacional da indústria doméstica re-
duziu-se de forma contínua ao longo de todo o período de análise,
acumulando uma queda de 44,2% de P1 a P3. Já no último período,
verificou-se prejuízo operacional.

Uma vez que o preço do produto similar nacional se en-
contra deprimido, foi efetuado ajuste desse preço com base em mar-
gem de lucro razoável, para fins de comparação justa com o produto
importado. Desse modo, verificou-se que o preço do IBR alemão se
encontra inferior em US$ 1,65/kg, se comparado ao preço ajustado da
indústria doméstica. Cabe ressaltar que o preço do produto oriundo da
Alemanha também se mostra inferior ao preço deprimido que vem
sendo praticado pela indústria doméstica.

5.2. Da Conclusão do Dano à Indústria Doméstica
Do exposto, pode-se concluir pela existência de indícios su-

ficientes de ocorrência de dano à indústria doméstica no período sob
análise, especialmente em P4, período em que houve redução de
17,5% na receita líquida interna, com conseqüente prejuízo à industria
doméstica.

6. Do Nexo Causal
6.1. Das Importações Objeto de Dumping
As importações originárias da Alemanha cresceram conti-

nuamente ao longo de todo o período analisado, de modo que em P4
o volume importado foi quatro vezes maior que em P1. Já os preços
médios de tais importações caíram também de forma contínua, acu-
mulando uma queda de quase 20% entre P1 e P4.

A partir de P2, período em que o índigo blue reduzido
passou a ter relevância para a peticionária, a participação de suas
vendas internas no mercado doméstico reduziu-se em 3,4 pontos
percentuais. No entanto, para que essa queda na participação não
fosse superior, a indústria doméstica precisou deprimir os seus preços
internos em quase 30% a partir de P2, tendo em vista que o produto
importado passou a penetrar no mercado em volumes que cresciam
continuamente e a preços que declinavam de forma constante. Cabe
acrescentar que os preços da indústria doméstica já haviam caído
21,6% de P1 a P2.

A despeito da significativa expansão do mercado doméstico
de IBR provocada por alterações nos padrões de consumo que im-
pulsionaram as vendas da indústria doméstica nos três primeiros pe-
ríodos, a queda expressiva nos preços do produto nacional provocou
uma forte retração na margem de lucro da indústria doméstica ao
longo de todo o período sob análise, culminando na geração de
prejuízo em P4.

Considerando que os custos da indústria doméstica não so-
freram variação significativa no período analisado, infere-se que a
depressão nos preços, com uma conseqüente redução expressiva da
receita no último período, constituiu-se no fator determinante para o
prejuízo sofrido pela indústria doméstica.

Face ao exposto, e levando-se em conta ainda que o preço do
produto importado se encontra inferior ao do similar nacional, pôde-
se concluir haver indícios de que as importações originárias da Ale-
manha contribuíram significativamente para a ocorrência de dano à
indústria doméstica.

6.2. Da Avaliação de Outros Fatores
O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, estabelece a ne-

cessidade de demonstrar o nexo causal entre as importações objeto de
dumping e o dano à indústria doméstica, com base no exame de
elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos além das
importações objeto de dumping, que possam estar causando dano à
indústria doméstica na mesma ocasião.

No caso presente, a piora do desempenho da indústria do-
méstica em P4 comparativamente aos períodos anteriores não pode
ser atribuída a processo de liberalização das importações, já que as
condições não se alteraram ao longo do período analisado, no que diz
respeito à existência de barreiras tarifárias às importações.

A alíquota do imposto de importação pouco se alterou ao
longo do período analisado, apresentando ligeira queda de 1,5 ponto
percentual entre P1 e P4, não podendo ser imputados às variações
deste tributo o aumento de importação ocorrido.

Uma vez que o exportador alemão se constitui no único
produtor estrangeiro de IBR, verificou-se a inexistência de impor-
tações de outras origens, não havendo, dessa forma, como atribuir a
outras importações o dano causado à indústria doméstica.

Não foram constatadas quaisquer alterações nos padrões de
consumo ou em fatores tecnológicos que pudessem ter prejudicado o
desempenho da indústria doméstica. Na verdade, constatou-se ex-
pressivo aumento da demanda no mercado brasileiro de IBR no de-
correr do período analisado. Portanto, a mudança no padrão de con-
sumo influenciou positivamente o desempenho da indústria domés-
tica.

Não ocorreram vendas externas nos três primeiros períodos.
Em P4, as exportações foram irrisórias, representando somente 0,04%
das vendas totais da indústria doméstica. Assim sendo, não há que se
considerar tal fator como impeditivo ao aumento das vendas internas.
Ademais, a indústria doméstica encerrou todos os períodos com es-
toque e sempre operou com capacidade ociosa.

Os custos de produção não apresentaram variações signi-
ficativas. Não obstante tenha ocorrido aumento de 6,9% no custo
operacional de cada unidade produzida em P4, com relação ao pe-
ríodo anterior, esse custo se encontrou, em P4, nos mesmos níveis
verificados nos dois primeiros períodos. Desse modo, não se pode
atribuir aos custos as constantes quedas nas margens de lucro e o
prejuízo verificado no último período.

6.3. Da Conclusão do Nexo Causal
Dada a ausência de outros fatores que pudessem ter afetado

o desempenho da indústria doméstica, restou demonstrada a exis-
tência de indícios suficientes de que as importações sob análise se
constituíram no fator preponderante de dano à indústria doméstica.

Considerando ainda ter sido constatada a existência de in-
dícios de que tais importações foram realizadas a preços de dumping,
pode-se concluir, para fins de abertura de investigação, que há ele-
mentos de prova suficientes de que o dano à indústria doméstica
decorre da prática de dumping.

7. Da Conclusão
Por se verificar a existência de indícios suficientes de prática

de dumping nas exportações da Alemanha para o Brasil de índigo
blue reduzido e de dano à indústria doméstica decorrente de tal
prática, recomendou-se a abertura de investigação, bem como a atua-
lização dos períodos de análise de dumping e de dano, de forma a
atender o art. 25 do Regulamento Brasileiro, conforme segue:

a) prática de dumping - 1o de janeiro de 2006 a 31 de
dezembro de 2006; e,

b) ocorrência de dano - 1o de janeiro de 2003 a 31 de
dezembro de 2006.
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CIRCULAR No- 9, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995,
considerando o estabelecido no item 2.4 do Compromisso de Preços
assumido pela empresa chilena Cartulinas CMPC S.A., no Processo
MDIC/SAA/CGSG 52100-000005/00-45, nas exportações para o Bra-
sil de cartões semi-rígidos para embalagens, revestidos, tipos duplex
e triplex, de gramatura igual ou superior a 200 g/m2 (classificação no
item 4810.92.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM),
homologado pela Resolução CAMEX no 34, de 30 de outubro de
2001, publicado no D.O.U. de 31 de outubro de 2001, e tendo em
vista o disposto na Circular SECEX no 72, de 27 de outubro de 2006,
publicada no D.O.U. 30 de outubro de 2006 e na Circular SECEX nº
85, de 19 de dezembro de 2006, publicada no D.O.U. em 21 de
dezembro de 2006, torna público:

1. Que o Compromisso de Preços homologado pela Re-
solução CAMEX no 34, de 30 de outubro de 2001, e prorrogado pela
Circular SECEX no 72, de 27 de outubro de 2006, passa a ter o limite
trimestral de exportações para o Brasil de 5.259 t.m. (cinco mil,
duzentos e cinqüenta e nove toneladas métricas), a ser respeitado pela
Cartulinas CMPC S.A., a que se refere o item 2.2 do Compromisso
de Preços.

1.1. Esse volume corresponde ao volume estabelecido para
vigorar até outubro de 2007, recalculado considerando-se 5% das
vendas da indústria doméstica no mercado interno em 2006, de acor-
do com a publicação da Associação Brasileira de Celulose e Papel -
BRACELPA, intitulada “Conjuntura Setorial”, metodologia de cál-

culo adotada à época da elaboração do Compromisso de Preços.
2. O limite terá validade até 30 outubro de 2007, quando se

encerra o prazo de prorrogação do Compromisso de Preços, e vigora
inclusive para o mês de fevereiro de 2007.

3. Os demais termos constantes do Compromisso de Preços
permanecem inalterados.

4. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO DE MELLO MEZIAT

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID146177-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 154, DE 1o- DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 26,
inciso VI, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 5.718, de 13 de março de 2006, e no art. 95, item VI, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14
de maio de 2002;

Considerando as disposições das Leis nºs 5.197, de 3 de
janeiro de 1967, 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, 9.985, de 18 de julho de 2000; Decreto-lei nº 221,
de 28 de fevereiro de 1967, Decretos nºs 96.000, de 2 de maio de
1988; 99.556, de 1 de outubro de 1990; 3.179, de 21 de setembro de
1999, 3.607, de 21 de setembro de 2000, e 4.340, de 22 de agosto de
2002, e;

Administrador
Retângulo
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Considerando as proposições apresentadas ao Processo Iba-
ma nº 02001.000520/2003, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DA ABRANGÊNCIA
Art. 1º Instituir o Sistema de Autorização e Informação em

Biodiversidade - Sisbio, na forma das diretrizes e condições previstas
nesta Instrução Normativa.

Art. 2º Instituir o Comitê de Assessoramento Técnico do
Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade - CAT-
Sisbio -, de caráter consultivo, que terá como atribuição auxiliar o
Ibama na avaliação e aprimoramento do Sisbio.

Art. 3º Fixar norma sobre a realização das seguintes ati-
vidades, com finalidade científica ou didática no território nacional,
na plataforma continental, no mar territorial e na zona econômica
exclusiva:

I - coleta de material biológico;
II - captura ou marcação de animais silvestres in situ;
III - manutenção temporária de espécimes de fauna silvestre

em cativeiro;
IV - transporte de material biológico;
V - recebimento e envio de material biológico ao exterior;

e,
VI - realização de pesquisa em unidade de conservação fe-

deral ou em cavidade natural subterrânea.
§ 1º As atividades que tenham finalidade didática de que

trata este artigo se restringem àquelas executadas no âmbito do ensino
s u p e r i o r.

§ 2º Esta Instrução Normativa não se aplica à coleta e ao
transporte de material biológico de espécies:

I - domesticadas ou cultivadas, exceto quando relacionados
às pesquisas realizadas em unidades de conservação federal de do-
mínio público; e,

II - silvestres exóticas em condição ex situ.
Art. 4º Instituir o registro voluntário para coleta de material

botânico, fúngico e microbiológico.
Art. 5º O acesso ao componente do patrimônio genético ou

ao conhecimento tradicional associado, bem como a remessa de
amostra de componente do patrimônio, mesmo que prescindam de
autorização de coleta, necessitam de autorização específica concedida
nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 6° Para os fins previstos nesta Instrução Normativa,

considera-se:
I - Autorização: ato administrativo discricionário pelo qual o

Ibama autoriza o interessado a realizar as atividades previstas no art.
3º mediante apresentação de projeto específico.

II - Captura: deter, conter ou impedir, temporariamente, por
meio químico ou mecânico, a movimentação de um animal, seguido
de soltura;

III - Centro Depositário para Fins de Patentes: coleção de
materiais biológicos objetos de pedidos de patente ou que sejam
essenciais para a realização prática de objetos de pedidos de patente,
e cujos depósitos tenham sido apresentados aos escritórios de patentes
como complementação da sua descrição;

IV - Coleção Biológica Científica: coleção brasileira de ma-
terial biológico devidamente tratado, conservado e documentado de
acordo com normas e padrões que garantam a segurança, acessi-
bilidade, qualidade, longevidade, integridade e interoperabilidade dos
dados da coleção, pertencente à instituição científica com objetivo de
subsidiar pesquisa científica ou tecnológica e a conservação ex situ;

V - Coleção de Serviço: coleção de material biológico cer-
tificado devidamente tratado e conservado de acordo com normas e
padrões que garantam a autenticidade, pureza e viabilidade, bem
como a segurança e o rastreamento do material biológico e das
informações associadas;

VI - Coleta: obtenção de organismo silvestre animal, vegetal,
fúngico ou microbiano, seja pela remoção do indivíduo do seu hábitat
natural, seja pela colheita de amostras biológicas;

VII - Envio ao Exterior: saída de material biológico do País
de maneira temporária ou definitiva;

VIII - Recebimento do Exterior: entrada de material bio-
lógico no País de maneira temporária ou definitiva;

IX - Instituição Científica: instituição brasileira de ensino e
pesquisa ou de pesquisa que desenvolva atividades de pesquisa de
caráter científico ou tecnológico;

X - Licença Permanente: ato administrativo vinculado pelo
qual o Ibama faculta ao pesquisador o direito de realizar a captura, a
coleta e o transporte de material biológico de espécies da fauna
silvestre, por período indeterminado, desde que atendidos os requi-
sitos previstos nesta instrução normativa;

XI - Material Biológico: organismos ou partes desses;
XII - Material Biológico Consignado: organismos ou partes

desses registrados em uma coleção biológica científica;
XIII - Pesquisador: profissional graduado ou de notório sa-

ber, que desenvolva atividades de ensino ou pesquisa, vinculado à
instituição científica;

XIV - Substrato: material orgânico ou inorgânico sobre o
qual o organismo cresce, ou ao qual está fixado, se apóia ou se
desenvolve; e,

XV - Transporte: deslocamento de material biológico no
território nacional, na plataforma continental, no mar territorial ou na
zona econômica exclusiva.

CAPÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES E DA LICENÇA PERMANENTE
Art. 7º As autorizações para a execução das atividades pre-

vistas no art. 3º com finalidade científica deverão ser solicitadas pelo
pesquisador por meio do Sisbio.

§ 1º O pesquisador deverá:
I - cadastrar e manter atualizados os seguintes dados:
a) nome, CPF, endereço para correspondência e endereço

eletrônico;
b) identificação da instituição científica à qual está vinculado

ou pela qual foi indicado;e,
c) currículo na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).
II - apresentar projeto de pesquisa contendo objetivos, des-

crição das atividades a serem executadas, metodologias, indicação dos
táxons que serão coletados, capturados, marcados ou transportados,
indicação do destino previsto para o material coletado, indicação das
áreas, épocas escolhidas, se haverá acesso ao patrimônio genético ou
ao conhecimento tradicional associado, assim como outras informa-
ções pertinentes a atividade a ser executada; e,

III - informar nome e CPF dos membros da sua equipe, que
constarão na autorização.

§ 2º A composição da equipe poderá ser alterada, a qualquer
tempo, por meio do Sisbio.

§ 3º Os membros da equipe, exceto auxiliares de campo e
condutores de veículos, deverão estar cadastrados no Sisbio.

§ 4º A indicação dos táxons poderá ser substituída pela
indicação do substrato quando não for possível desassociar o material
biológico do substrato durante a coleta.

§ 5º Poderá ser concedida autorização ao pesquisador apo-
sentado ou autônomo desde que indicado, formalmente, por insti-
tuição científica pública ou privada.

Art. 8º As autorizações para a execução das atividades pre-
vistas no art. 3º com finalidade didática no âmbito do ensino superior
deverão ser solicitadas pelo professor por meio do Sisbio.

§ 1º O professor deverá:
I - cadastrar e manter atualizados os seguintes dados:
a) nome, CPF, endereço para correspondência e endereço

eletrônico;
b) identificação da instituição de ensino ou pesquisa a qual

está vinculado;
c) currículo na Plataforma Lattes do CNPq.
II - apresentar ementa da disciplina, nome e CPF dos pro-

fessores e técnicos envolvidos na disciplina, descrição básica das
atividades a serem executadas, metodologias, indicação dos táxons
que serão coletados, capturados, marcados ou transportados, indi-
cação do destino previsto para o material coletado, indicação das
áreas e épocas escolhidas para as atividades.

§ 2º Professores e técnicos envolvidos na disciplina deverão
estar cadastrados no Sisbio.

§ 3º A autorização concedida ao professor contempla os
alunos matriculados na disciplina

§ 4º A indicação dos táxons poderá ser substituída pela
indicação do substrato quando não for possível desassociar o material
biológico do substrato durante a coleta

Art. 9º A avaliação do pedido para efeito da concessão de
autorizações previstas nos artigos 7° e 8° será fundamentada na ve-
rificação dos seguintes critérios:

I - natureza da área a ser estudada;
II - estado de conservação das espécies baseado nas listas

oficiais de espécies ameaçadas de extinção, sobreexplotadas ou amea-
çadas de sobreexplotação;

III - instrumentos de captura; e,
IV - tamanhos populacionais estimados.
Parágrafo único. O CAT-Sisbio será ouvido sobre os limites

máximos de coleta de espécimes para efeito de concessão de au-
torização automatizada.

Art. 10. Prescindem de autorização as seguintes atividades,
exceto quando realizadas em unidade de conservação ou cavidade
natural subterrânea:

I - observação e gravação de imagem ou som;
II - coleta e transporte de fezes, regurgitações, pêlos, penas e

dentes quando não envolver a captura de espécime; e,
III - coleta e transporte de material botânico, fúngico e mi-

crobiológico, exceto quando se tratar de espécies que constem nas
listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção.

Parágrafo único. No caso da coleta e do transporte previstos
no inciso III, o interessado poderá, voluntariamente, registrar-se junto
ao Sisbio e obter comprovante para eventual apresentação à fis-
calização.

Art. 11. Licença permanente para a execução das atividades
previstas nos incisos I, II e IV do art. 3º poderá ser solicitada por
pesquisador com título de doutor ou equivalente, reconhecido no
Brasil, e vínculo empregatício efetivo com instituição científica

§ 1º O pesquisador deverá:
I - cadastrar e manter atualizados os seguintes dados no

Sisbio:
a) nome, CPF, endereço para correspondência e endereço

eletrônico;
b) identificação da instituição científica à qual está vinculado

ou pela qual foi indicado; e,
c) currículo na Plataforma Lattes do CNPq.

II - especificar os grupos taxonômicos pretendidos, com-
patíveis com a sua produção científica; e,

III - especificar os destinos do material a ser coletado.
§ 2º A licença permanente será válida enquanto durar o

vínculo empregatício do pesquisador com a instituição científica a
qual ele estava vinculado por ocasião da solicitação.

§ 3º A licença de que trata o caput deste artigo também será
concedida a pesquisador aposentado desde que formalmente indicado
como colaborador por instituição científica pública ou privada.

§ 4º A licença dispensa a autorização para as atividades
citadas no caput deste artigo.

Art. 12. A licença permanente não é válida para:
I - coleta ou transporte de espécies que constem nas listas

oficiais de espécies ameaçadas de extinção;
II - manutenção temporária de espécimes de fauna silvestre

em cativeiro;
III - recebimento ou envio de material biológico ao exterior;

e,
IV - realização de pesquisa em unidade de conservação fe-

deral ou em cavidade natural subterrânea.
Parágrafo único. A restrição prevista no inciso IV não se

aplica às categorias Reserva Particular do Patrimônio Natural e Área
de Proteção Ambiental constituída em território terrestre.

Art. 13. A licença permanente tem caráter pessoal e in-
transferível.

§ 1º O pesquisador titular da licença permanente, quando
acompanhado, deverá registrar a expedição de campo no Sisbio e
informar nome e CPF dos membros da sua equipe, bem como dados
da expedição, que constarão no comprovante de registro de expedição
para eventual apresentação à fiscalização.

§ 2º Os membros da equipe, exceto auxiliares de campo e
condutores de veículos, deverão estar cadastrados no Sisbio

§ 3º O pesquisador titular da licença poderá credenciar, por
ocasião do registro de expedição de campo, um membro da equipe
para representá-lo no caso de sua ausência.

§ 4º Quando o pesquisador titular da licença, excepcional-
mente, realizar coleta na companhia de colaboradores fortuitos, de-
verá anotar no verso da sua licença, previamente à coleta, o nome e
o CPF desses colaboradores e registrar essa coleta no Sisbio até 30
dias após o retorno à sua instituição.

§ 5º A coleta na companhia de colaboradores fortuitos não
caracteriza uma expedição de campo.

§ 6º O pesquisador titular da licença permanente será res-
ponsável pelos atos dos membros da equipe informada.

Art. 14. A licença permanente e as autorizações previstas
nesta instrução normativa não eximem o interessado da necessidade
de obter as anuências previstas em outros instrumentos legais, bem
como do consentimento do responsável pela área, pública ou privada,
onde será realizada a atividade.

§ 1º O órgão gestor de unidade de conservação estadual,
distrital ou municipal poderá, a despeito da licença permanente e das
autorizações concedidas pelo Ibama, estabelecer outras condições pa-
ra a realização de pesquisa nessas unidades de conservação.

§ 2º A execução de pesquisa científica em Reserva de De-
senvolvimento Sustentável e Reserva Extrativista está sujeita à prévia
autorização do órgão responsável pela administração da unidade, ou-
vido seu Conselho Deliberativo.

§ 3º Quando o Conselho Deliberativo não estiver forma-
lizado na unidade, o órgão responsável pela administração estabe-
lecerá mecanismos de oitiva junto às organizações das populações
tradicionais envolvidas na pesquisa.

Art. 15. A licença permanente e as autorizações não poderão
ser utilizadas para fins comerciais, industriais, esportivos ou para
realização de atividades inerentes ao processo de licenciamento am-
biental de empreendimentos.

§ 1º Autorizações para as atividades previstas no art. 3º,
visando a definição de áreas destinadas à conservação da natureza,
elaboração, implementação e revisão de zoneamento ecológico-eco-
nômico, de plano de manejo ou de proteção e de gestão de unidade de
conservação, poderão ser concedidas, excepcionalmente, a profissio-
nais com vínculo empregatício com empresa de consultoria na área
ambiental ou por ela contratados.

§ 2º A realização de atividades inerentes ao processo de
licenciamento ambiental de empreendimentos está sujeita a autori-
zação específica.

Art. 16. O pesquisador deverá apresentar parecer do comitê
de ética da instituição a qual está vinculado quando o projeto visar a
utilização de espécimes vivos de vertebrados silvestres em expe-
rimentos científicos.

§ 1º O Ibama poderá solicitar ao pesquisador, mediante jus-
tificativa, parecer de comitê de ética quando o projeto visar a uti-
lização de espécimes vivos de invertebrados silvestres em experi-
mentos científicos.

§ 2º Na inexistência de comitê de ética na instituição, o
pesquisador poderá apresentar parecer de comitê de ética de outra
instituição científica.

Art. 17. A participação de pessoa natural ou jurídica es-
trangeira nas atividades descritas no art. 3o deverá ser autorizada pelo
órgão brasileiro responsável pela política nacional científica e tec-
nológica, exceto os casos previstos em legislação específica.
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CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS EM CAMPO
Art. 18. O titular de licença ou autorização e os membros da

sua equipe deverão:
I - optar por métodos de coleta e instrumentos de captura

direcionados, sempre que possível, ao grupo taxonômico de interesse,
evitando a morte ou dano significativo a outros grupos; e,

II - empregar esforço de coleta ou captura que não com-
prometa a viabilidade de populações do grupo taxonômico de in-
teresse em condição in situ.

Parágrafo único. As instituições científicas que realizam co-
leta de um mesmo grupo taxonômico numa mesma localidade são
estimulados a otimizarem essa atividade e a avaliarem, em conjunto,
eventual impacto sinérgico dessa coleta sobre as populações alvo.

Art. 19. A coleta imprevista de material biológico ou de
substrato não contemplado na autorização ou na licença permanente
deverá ser anotada na mesma, em campo específico, por ocasião da
coleta.

§1o O transporte do material biológico ou do substrato a que
se refere o caput deste artigo deverá ser acompanhado da autorização
ou da licença permanente com a devida anotação.

§ 2° A coleta a que se refere o caput deste artigo deverá ser
comunicada no relatório de atividades.

§ 3° O material biológico coletado conforme previsto no
caput deverá ser destinado à instituição científica, preferencialmente
depositado em coleção biológica científica registrada no Cadastro
Nacional de Coleções Biológicas (CCBIO).

Art. 20. Ao final do projeto, o interessado deverá retirar da
localidade onde executou as atividades de campo todos os objetos,
utensílios e equipamentos utilizados.

CAPÍTULO V
DO DESTINO DO MATERIAL COLETADO
Art. 21. O material biológico coletado, quando for o caso,

deverá ser depositado em coleção biológica científica, preferencial-
mente registrada no CCBIO.

Parágrafo único. O depósito de material biológico para fins
de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado obedecerá à legislação específica.

Art. 22. O depósito de material microbiológico poderá ser
feito em coleção nacional de serviço ou em centro depositário, pre-
ferencialmente registrado no CCBIO e, quando necessário, depositado
pela instituição de vínculo do pesquisador em coleção de referência
sediada no exterior.

Art. 23. Táxons a serem descritos pela ciência devem ter o
espécime-tipo e parte dos demais espécimes da série-tipo depositados
em coleção biológica científica, preferencialmente registrada no CC-
BIO, salvo os casos devidamente justificados.

Art. 24. A manutenção temporária de espécimes de ver-
tebrados silvestres em cativeiro fica condicionada à apresentação e
aprovação de memorial descritivo das instalações onde os espécimes
serão mantidos, informações sobre o manejo e especificação sobre a
destinação dos espécimes e das proles que venham a ser geradas
durante o período de manutenção.

§ 1º O Ibama poderá solicitar, mediante justificativa, as in-
formações previstas no caput deste artigo para autorizar a manutenção
temporária de invertebrados silvestres em cativeiro.

§ 2º Para a manutenção de animais silvestres em cativeiro
por período superior a 24 meses, é necessário o registro de criadouro
de acordo com a legislação específica.

CAPÍTULO VI
DO TRANSPORTE, RECEBIMENTO E ENVIO DE MA-

TERIAL BIOLÓGICO AO EXTERIOR
Art. 25. O transporte no País de material biológico não

consignado, com finalidade científica, oriundo de espécies da fauna
silvestre, depende de autorização, salvo os casos previstos no inciso II
do art. 10.

§1o A licença permanente e as autorizações de coleta abran-
gem a autorização de transporte entre as localidades de coleta e as
instituições destinatárias informadas na solicitação.

§2o Caso a instituição destinatária não esteja prevista na
licença permanente ou na autorização, deverá ser solicitada à au-
torização de transporte específica.

Art. 26. O recolhimento e o transporte de animais encon-
trados mortos, para aproveitamento científico ou didático, poderão ser
feitos por qualquer cidadão na ausência de autorização desde que os
animais sejam destinados a instituição científica.

§1o O cidadão deverá obter, sempre que possível, boletim de
ocorrência junto à autoridade policial para efeito de eventual fis-
calização.

§2o A instituição científica deverá manter registro da entrega
do animal e informar o recebimento ao Ibama por meio do Sisbio.

Art. 27. O envio para o exterior de material biológico não
consignado depende de autorização.

Parágrafo único. O interessado deverá solicitar a autorização
de envio em formulário específico disponível no Sisbio.

Art. 28. As condições para o transporte e envio ao exterior
de material biológico consignado estão previstas na instrução nor-
mativa que institui o CCBIO.

Art. 29. O envio ao exterior de material biológico deverá ser
precedido da assinatura do Termo de Transferência de Material
(TTM) ou do registro no Sisbio de Termo de Responsabilidade sobre
o Material (TRM).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao
envio de amostras para fins de serviços laboratoriais de interesse
científico a serem realizados por instituições prestadoras de serviços
sediadas no exterior, desde que haja outro instrumento que expresse o
compromisso de responsabilidade com o uso exclusivo do material
para o serviço laboratorial contratado.

Art. 30. O envio ao exterior de agentes para controle bio-
lógico obedecerá à legislação pertinente e dependerá de apresentação
de solicitação instruída com cópia da autorização de importação dos
agentes, concedida pelo governo do país importador.

Art. 31. O projeto que preveja o recebimento do exterior de
espécimes vivos de espécies exóticas poderá ser autorizado desde que
apresentadas informações acerca do potencial de invasão da espécie e
medidas de segurança que previnam escapes.

Parágrafo único. O recebimento do exterior de espécimes
vivos de espécies exóticas estará sujeita a apresentação de memorial
descritivo das instalações onde os espécimes serão mantidos, infor-
mações sobre o manejo, especificação sobre a destinação dos es-
pécimes e das proles que venham a ser geradas durante o período de
manutenção, bem como outras informações ou medidas de segurança
complementares.

CAPÍTULO VII
DOS RELATÓRIOS E PRAZOS
Art. 32. A licença permanente e as autorizações serão con-

cedidas dentro do prazo de 45 dias úteis após o envio da solicitação
por meio de formulário específico disponível no Sisbio.

Parágrafo único. A consulta ao Conselho Deliberativo de
Reserva de Desenvolvimento Sustentável e Reserva Extrativista po-
derá estender o prazo para concessão de autorização.

Art. 33. A autorização terá prazo de validade equivalente ao
previsto no cronograma de atividades do projeto.

Parágrafo único. A autorização será revalidada anualmente
mediante a apresentação do relatório de atividades a ser enviado por
meio do Sisbio no prazo de até 30 dias a contar da data do aniversário
de emissão da autorização.

Art. 34. O titular da licença permanente deverá apresentar,
anualmente, relatório de atividades a ser enviado por meio do Sisbio
no prazo de até 30 dias após o aniversário de emissão da licença
permanente.

Art. 35. Os pesquisadores que realizarem registros volun-
tários para coleta de material botânico, fúngico e microbiológico são
estimulados a apresentar relatório de atividades.

Art. 36. As seguintes informações constarão do relatório de
atividades com finalidade científica:

I - lista dos municípios com indicação das áreas ou lo-
calidades onde houve coleta, captura ou marcação, com indicação das
coordenadas geográficas no nível de precisão disponível a critério do
pesquisador;

II - discriminação do material biológico coletado, capturado
ou marcado no nível de identificação taxonômica que o pesquisador
tenha conseguido alcançar;

III - indicação dos destinos do material coletado; e,
IV - publicações disponíveis decorrentes da coleta, captura,

marcação e das pesquisas realizadas, preferencialmente em formato
eletrônico.

Parágrafo único. O relatório de atividade decorrente de pes-
quisa realizada em unidades de conservação ou cavidades naturais
subterrâneas deverá conter, também, resultados preliminares da pes-
quisa e, sempre que disponível, informações relevantes ao manejo da
unidade ou cavidade subterrânea e à proteção das espécies.

Art. 37. As seguintes informações constarão do relatório de
atividades com finalidade didática:

I - lista dos municípios com indicação das áreas ou lo-
calidades onde houve coleta, captura ou marcação, com indicação das
coordenadas geográficas no nível de precisão disponível a critério do
pesquisador;e,

II - discriminação do material biológico coletado no nível
taxonômico que o pesquisador tenha conseguido alcançar.

Art. 38. O uso, acesso e disponibilidade das informações
referentes às solicitações, autorizações, licenças e relatórios estão
sujeitas às regras que serão definidas pelo Ibama, ouvido o CAT-
Sisbio.

CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 39. O titular de autorização ou de licença permanente,

assim como os membros de sua equipe, quando da violação do dis-
posto nesta instrução normativa ou em legislação vigente, ou quando
da inadequação, omissão ou falsa descrição de informações relevantes
que subsidiaram a expedição do ato, poderá, mediante decisão mo-
tivada, ter a autorização ou licença suspensa ou revogada pelo Ibama
e o material biológico coletado apreendido nos termos da legislação
brasileira em vigor.

§ 1º. O titular da autorização ou licença, assim como mem-
bros de sua equipe, ficam impedidos de obter novas autorizações ou
licenças até que a situação que gerou a suspensão ou revogação seja
solucionada.

§2º. Ao titular de autorização ou de licença permanente que
deixar de apresentar o relatório de atividades dentro do prazo es-
tipulado nesta instrução normativa será vetada a concessão de novas
autorizações ou comprovantes de registro de expedição até que a
situação seja regularizada.

Art. 40. A instituição do titular de autorização ou de licença
permanente, ou que o tenha indicado, que deixar de apresentar o
relatório de atividades será notificada a fim de regularizar a situação
num prazo de 60 dias, ficando sujeita, após este prazo, a sanções
previstas em lei.

Art. 41. A aplicação das sanções previstas neste capítulo não
exime o infrator de outras sanções administrativas, civis e penais.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. Os pesquisadores detentores de licenças de coleta

em vigor, emitidas antes da publicação desta instrução normativa,
deverão adequar-se aos seus dispositivos e registrar-se no Sisbio por
ocasião da renovação da licença.

Art. 43. Os pesquisadores detentores de licença permanente
emitida antes da publicação desta instrução normativa deverão ade-
quar-se aos seus dispositivos e registrar-se no Sisbio.

Parágrafo único As licenças permanentes dos pesquisadores
que não se registrarem em até 120 dias a partir da operação do Sisbio
serão canceladas.

Art. 44. As solicitações para as atividades previstas no art. 3º
poderão ser submetidas à análise por consultores ad hoc.

Art. 45. Os pesquisadores são estimulados a citar o número
da autorização ou licença nas publicações técnicas ou científicas
oriundas das atividades previstas no art. 3º.

Parágrafo único. As publicações técnicas ou científicas
oriundas das atividades previstas no inciso VI do art. 3º deverão citar
o nome da unidade de conservação na qual foi executada a pes-
quisa.

Art. 46. Reconsideração sobre licença permanente ou au-
torização indeferida será submetida à instância que indeferiu a so-
licitação.

Parágrafo único. Caso o indeferimento se mantenha, o re-
curso poderá ser submetido ao Conselho Gestor do Ibama, asses-
sorado por consultores ad hoc ou pelo CAT-Sisbio.

Art. 47. Os casos omissos serão resolvidos pelas respectivas
Diretorias do Ibama, conforme o caso, e, quando necessário, as-
sessorado por consultores ad hoc ou pelo CAT-Sisbio.

Art. 48. Durante o período de 60 dias a partir da publicação
desta instrução normativa, o pesquisador poderá optar por solicitar as
autorizações previstas no art. 3º, por escrito, diretamente nas unidades
do Ibama.

§ 1º A solicitação deverá estar acompanhada das informa-
ções previstas nos art. 7º e 8º.

§ 2º A licença permanente deverá ser requerida à Supe-
rintendência do Ibama do Estado no qual se encontra sediada a
instituição cientíca a qual o pesquisador está vinculado, acompanhada
das informações previstas nos art. 11.

Art. 49. A licença permanente e as autorizações previstas
nesta instrução normativa não eximem o cumprimento das demais
legislações vigentes.

Art. 50. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 51. Ficam revogadas as Portarias n°s N-18, de 30 de
maio de 1984, 332, de 13 de março de 1990, as Instruções Nor-
mativas n°s 109, de 25 de setembro de 1997, 119, de 11 de outubro
de 2006, e o parágrafo único do art. 38 da Portaria n° 122-P, de 19 de
março de 1985.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS
<!ID144804-0>

PORTARIA Nº 15, DE 1o- DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições legais previstas no art. 26,
inciso V, do Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto
nº 5718, de 13 de março de 2006, e o art. 95, item VI, do Regimento
Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de
2002;

Considerando o art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamentou; e,

Considerando os termos da Portaria Ibama nº 40, de 09 de
março de 2004, que criou o conselho consultivo do Parque Nacional
da Serra da Canastra; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ecossistemas - DIREC, no Processo Ibama nº 02001.007653/2002-13,
resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria Ibama nº 40/2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra
da Canastra tem a seguinte composição:

I - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

II - um representante do Centro Federal de Educação Tec-
nológica de Bambuí - CEFET, na condição de titular e um repre-
sentante da Universidade Federal de Uberlândia, como suplente;

III - dois representantes do Instituto Estadual de Florestas -
IEF, sendo um titular e um suplente;

IV - dois representantes da Polícia Militar do Meio Am-
biente, sendo um titular e um suplente;

V - dois representantes da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural, sendo um titular e um suplente;

VI - um representante do Município de São Roque de Minas,
na condição de titular e um representante da Câmara Municipal de
São Roque de Minas, como suplente;

VII - um representante do Município de São João Batista do
Glória, na condição de titular e um representante da Câmara Mu-
nicipal de São João Batista do Glória, como suplente;

VIII - um representante do Município de Sacramento, na
condição de titular e um representante Câmara Municipal de Sa-
cramento, como suplente;
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X - dois representantes do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Barra Mansa, sendo um titular e um suplente;

XI - um representante da Associação de Aposentados e Pen-
sionistas de Volta Redonda, como titular e um representante dos
Cooperadores Com Necessidades Especiais e Amigos de Volta Re-
donda, como suplente;

XII - dois representantes da Companhia Siderúrgica Nacio-
nal, sendo um titular e um suplente;

XIII - dois representantes do Centro Universitário de Barra
Mansa, sendo um titular e um suplente;

XIV - dois representantes da Universidade Geraldo Di Biase
de Volta Redonda, sendo um titular e um suplente;

XV - um representante da Associação Ecológica Piratin-
gaúna de Barra Mansa, como titular e um representante do Nosso
Vale A Nossa Vida de Barra Mansa, como suplente;

XVI - dois representantes da Federação das Associações de
Moradores de Volta Redonda, sendo um titular e um suplente;

XVII - um representante do Sindicato de Produtores Rurais
de Barra Mansa , como titular e um representante da Associação
Comercial Industrial Agropastoril e Prestadora de Serviços de Barra
Mansa, como suplente;

XVIII - um representante da Associação de Usuários das
Águas do Médio Paraíba do Sul de Barra Mansa, como titular e um
representante da Agência da Bacia do Rio Paraíba do Sul, como
suplente;

XIX - um representante da SOS Mata Atlântica, escritório de
Volta Redonda, como titular e um representante da EDUCA Mata
Atlântica de Volta Redonda, como suplente;

XX - um representante da Agenda 21 de Barra Mansa, como
titular e um representante da Agenda 21 de Volta Redonda, como
suplente;

XXI - um representante da Associação Ecológica do Vale do
Paraíba , como titular e um representante da Associação de Proteção
dos Animais de Barra Mansa, como suplente;

Parágrafo único. O Chefe da Área de Relevante Interesse
Ecológico Floresta da Cicuta representará o Ibama no Conselho Con-
sultivo e o presidirá.

Art.3 o- As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Área de Relevante Interesse
Ecológico Floresta da Cicuta serão fixados em Regimento Interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até noventa dias, a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS
<!ID168384-0>

PORTARIA No- 20, DE 13 DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26
inciso II, Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n°
5.718, de 13 março de 2006, e art. 95, item VI, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA no- 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza, e o Decreto n.o- 5.746 de 05 de abril de
2006, que a regulamentou; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ecossistema - DIREC no Processo Ibama no- 02059.000051/04-23.
resolve:

Art. 1o- Criar a Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN, de interesse público e em caráter de perpetuidade, em uma
área de 6,93 ha (seis hectares e noventa e três ares), denominada
"RPPN RIO JARDIM", localizada no Município de Porto Seguro,
Estado da Bahia, de propriedade de Marcos Robson Scharra de Oli-
veira Paula, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado
Fazenda Jardim, registrada sob o registro no- . 1, da matrícula de
número 19.436, livro 2, fls 111, de 26 de agosto de 1998, no registro
de imóveis da comarca de Porto Seguro - BA.

Art. 2o- A Reserva Particular do Patrimônio Natural RIO
JARDIM tem os limites descritos a partir do levantamento topo-
gráfico realizado, conforme memorial descritivo constante no referido
processo.

Art. 3o- A Reserva Particular do Patrimônio Natural Rio Jar-
dim inicia-se no marco 01 de coordenada UTM 496520,1802 E e
8192444,3217 N referida ao meridiano central 39o- W Gr; situado na
divisa e na confrontação com João Carlos Matos de Paula, com o
azimute de 238o- 57´29" e a distância de 138,91 m até o marco 02 de
coordenada 496401,1629 E e 8192372,6909 N situado na divisa; Des-
te, segue por cerca, confrontando com a área Aldemir Vaz Pires, com
o azimute de 130o- 54´52" e a distância de 21,87 m até o marco 03 de
coordenada 496417,6930 E e 8192358,3647 N situado na divisa; Des-
de, segue por cerca, com azimute de 105o- 31´27" e a distância de 20,59
m até o marco 04 de coordenada 496437,5293 E e 8192352,8546 N
situado na divisa; Deste, segue por cerca, com o azimute de 122o-

44´07" e a distância de 18,34 m até o marco 05 de coordenada
496452,9574 E e 8192342,9365 N situado na divisa; Deste, segue por
cerca, com o azimute de 126o- 23'04" e a distância de 26,01 m até o
marco 06 de coordenada 496473,8957 E e 8192327,5083 N situado na
divisa; Deste, segue por cerca, com o azimute de 121o- 49´39" e a
distância de 37,61 m até o marco 07 de coordenada 499114,6584 E e
8192645,5167 N situado na divisa; Desde, segue por cerca de azimute
de 126o- 15´14" e a distância de 20,50 m até o marco 08 de coordenada
496522,2160 E e 8192295,4130 N situado na divisa; Deste, segue por
cerca, com o azimute de 118o- 26'34" e a distância de 30,08 m até o
marco 09 de coordenada 496548,8325 E e 8192281,2238 N situado na
divisa; Deste, segue por cerca, com o azimute de 180o- 00'00" e a

distância de 28,65 m até o marco 10 de coordenada 496548,8325 E e
8192252,5715 N situado na divisa; Deste, segue por cerca, com o
azimute de 136o- 06'06" e a distância de 81,06 m até o marco 11 de
coordenada 496605,0351 E e 8192194,1649 N situado na divisa; Des-
te, segue por cerca com o azimute de 133o- 43'37" e a distância de
70,15m até o marco 12 de coordenada 496655,7277 E e 8192145,6763
N situado na divisa; Deste, segue por cerca com o azimute de 113o-

06'23" e a distância de 89,86 m até o marco 13 de coordenada
496738,3786 E e 8192110,4119 N situado na divisa; Deste, segue por
cerca com o azimute de 111o- 39'57" e a distância de 86,56 m até o
marco 14 de coordenada 496818,8255 E e 8192078,4536 N situado na
divisa; Deste, segue por cerca, com o azimute de 37o- 18'14" e a dis-
tância de 29,09 m até o marco 15 de coordenada 496836,4577 E e
8192101,5958 N situado na divisa; Deste, segue por cerca, com o
azimute de 30o- 29'59" e a distância de 93,36 m até o marco 16 de
coordenada 496883,8443 E e 8192182,0427 N situado na divisa e na
confrontação área remanescente da fazenda Rio Jardim, Desde, segue
por cerca com o azimute de 298o- 55'35" e a distância de 143,54 m até
o marco 17 de coordenada 496758,2149 E e 8192251,4685 N situado
na divisa; Deste, segue por cerca com o azimute de 17o- 31'32" e a
distância de 65,87 m até o marco 18 de coordenada 496778,30511 E e
8192314,2842 N situado na divisa; Deste, segue por cerca, com o
azimute de 290o- 41'44" e a distância de 53,01 m até o marco 19 de
coordenada 496728,4605 E e 8192333,0184 N situado na divisa; Des-
te, segue por cerca, com o azimute de 290o- 22'35" e a distância de
123,43 m até o marco 20 de coordenada 496612,7492 E e
8192375,9969 N situado na divisa; Deste, segue por cerca, com o
azimute de 306o- 25'51" e a distância de 115,05 m até o marco 01;
ponto inicial da descrição do perímetro.

Art. 4o- A RPPN será administrada pelo proprietário do imó-
vel, ou representante legal, que será responsável pelo cumprimento
das exigências contidas na Lei no- 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.o- 5.746 de 05 de abril de 2006.

Art. 5o- As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN criada sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei no- 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n.o-

3.179, de 21 de setembro de 1999.
Art. 6o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS
<!ID168756-0>

PORTARIA No- 21, DE 13 DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26
inciso II, Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n°
5.718, de 13 março de 2006, e art. 95, item VI, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA no- 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o disposto no art. 29 da Lei no- 9.985 de 18
julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 1o- , incisos I, II, III e VII
da Constituição Federal, que institui o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza - SNUC e dá outras providências;

Considerando o Decreto s/no- , de 03 de junho de 2004, que
criou a Reserva Extrativista do Lago do Capanã Grande, no estado do
Amazonas; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Desenvolvimento Socioambiental - DISAM, no processo Ibama no- .
02001.000098/2007-03, resolve:

Art. 1o- Criar o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
do Lago do Capanã Grande, com a finalidade de contribuir com a
implantação e implementação de ações destinadas à consecução dos
objetivos de criação da referida Unidade de Conservação.

Art. 2o- O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do
Lago do Capanã Grande será integrado por dois representantes, um
titular e um suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I -IBAMA;
II - Central das Associações Agro-extrativistas do Lago do

Capanã Grande - CAAC,;
III - Comunidade de Jutaí;
IV - Comunidade de São Raimundo;
V - Comunidade Ponta do Campo;
VI - Comunidade de Santa Civita;
VII - Comunidade de Nossa Senhora de Fátima;
VIII - Conselho Nacional dos Seringueiros - CNS;
IX - Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
X - Instituto de Desenvolvimento Agrário - IDAM;
XI - Município de Manicoré; e,
XII -Câmara Municipal de Manicoré.
Parágrafo único. A Comunidade de São Sebastião terá um

representante na condição de titular e a Comunidade de Bom que Dói
terá um representnare como suplente

Art.3 o- O Conselho Deliberativo será presidido por servidor
do IBAMA, indicado pela Superintendência desta Autarquia no es-
tado do Amazonas.

Art. 4o- As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista serão
fixados em Regimento Interno elaborado pelos membros do Conselho
e aprovado em reunião.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo deverá elaborar
seu Regimento Interno no prazo de até noventa dias, contados a partir
de sua posse, em data a ser marcada após a publicação desta Portaria
no Diário Oficial da União.

Art. 5o- Toda e qualquer alteração na composição do Con-
selho Deliberativo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária
da Assembléia Geral e submetida à decisão dessa Presidência.

Art. 6o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID167623-0>

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa N.o- 154, de 1 de março de 2007,
publicada no Diário Oficial da União no- 42, de 2 de março de 2007,
Seção I Página 57, onde se lê: "Art. 4o- Instituir o registro voluntário
para coleta de material botânico, fúngico e microbiológico". Leia-se:
"Art. 4o- Instituir o registro voluntário para coleta de material bo-
tânico, fúngico e microbiológico. Parágrafo único: O registro vo-
luntário não isenta da necessidade de obtenção de autorização para
coleta de vegetais hidróbios." e onde se lê: "Art. 10 ...III - coleta e
transporte de material botânico, fúngico e microbiológico, exceto
quando se tratar de espécies que constem nas listas oficiais de es-
pécies ameaçadas de extinção." Leia-se: "Art. 10 ...III - coleta e
transporte de material botânico, fúngico e microbiológico, exceto
quando se tratar de vegetais hidróbios ou espécies que constem nas
listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção."

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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<!ID167699-0>

PORTARIA No- 30, DE 9 DE MARÇO DE 2007

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1o- , incisos I e IV, da Portaria
MP no- 30, de 16 de março de 2000, tendo em vista o disposto nos
arts. 538 e 553 do Código Civil, nos arts. 23 e 31, da Lei no- 9.636,
de 15 de maio de 1998, o art. 2o- , da Lei Municipal no- 1.388, de 30
de novembro de 1979, e os elementos que integram o Processo no-

04902.000509/2005-62, resolve:
Art. 1o- Autorizar a reversão ao Município de São Sepé, no

Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel urbano, constituído por
terreno com área de 600,00m², e acessórios, localizado na Rua Cla-
rindo José Monteiro S/No- , Vila Pontes, com características e con-
frontações constantes na Matrícula no- 5.720, do Cartório de Registro
de Imóveis do Município e Comarca de São Sepé - RS.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE
<!ID167852-0>

PORTARIA No- 33, DE 12 DE MARÇO DE 2007

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso IV, art. 1o- , da Portaria MP no-

30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o disposto nos arts.
538 e 553 do Código Civil Brasileiro, resolve:

Art. 1o- Aceitar a Doação, com Encargo, que fez Município
de Magé do Estado do Rio de Janeiro à União, com base na Lei
Municipal no- 1.163/94 de 14 a 20 de setembro de 1994, do imóvel
com área de 432,00m², localizado na Rua Comendador Reis, no- 91,
esquina com a Avenida Rotary, Bairro Centro, Município de Magé,
Estado do Rio de Janeiro, com as características e confrontações
constantes da Matrícula no- R-1 34.823, junto ao Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Magé/RJ. A doação se faz de acordo com
os elementos que integram o Processo no- 04967.000547/2004-80.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
representará a União nos atos relativos à aceitação da doação do bem
imóvel de que trata a presente Portaria, cabendo à Secretaria do
Patrimônio da União a lavratura do respectivo contrato.

Art. 2o- O imóvel objeto desta Portaria destina-se ao Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região no Estado do Rio de Janeiro,
visando as instalações da Junta de Conciliação e Julgamento daquele
Município.

Art. 3o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE
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PORTARIA No- 34, DE 13 DE MARÇO DE 2007

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1o, inciso I, da
Portaria MP no 30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o
disposto nos arts. 9o, inciso I, e 10, § 3o, da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e demais elementos que integram o Processo no

04936.0004212/2006-60, resolve:
Art. 1o Autorizar a transferência do domínio pleno ao Ins-

tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
imóvel rural denominado “Fazenda São Pedro”, com área de
912,4700ha, situado Município de Guarapuava, Estado do Paraná,
objeto da Matrícula no 1.336 do 3o Cartório de Registro de Imóveis
daquela Comarca.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
representará a União nos atos concernentes à transferência do imóvel
de que trata a presente portaria, cabendo a Secretaria do Patrimônio
da União - SPU a lavratura do respectivo Termo.

Art. 2o O imóvel, a que se refere o artigo primeiro, destinar-
se-á regularização do Projeto de Assentamento e Reforma Agrária
denominado São Pedro.

Art. 3o Incumbirá ao INCRA adotar as providências ne-
cessárias a ultimar a transferência do imóvel descrito no artigo pri-
meiro.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE
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